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REQUERIMENTO 
    EM REGIME DE URGÊNCIA 

 

 

     

 
             

           
 

 

 

 
 

 

 

 

             O Vereador que o presente subscreve, ao 

usar das atribuições conferidas pelo Artigo 160, inciso II, alínea “d” c/c Artigo 162, inciso 

II do Regimento Interno desta Casa de Leis, REQUER à Mesa, ouvido o Plenário, seja 

remetido expediente ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – TAUILLO 

TEZELLI, solicitando informações sobre reabertura de praças esportivas e similares no 

Município de Campo Mourão: 

 

 

- Quais os estudos realizados pelo Município através do Comitê de 

Acompanhamento do Coronavírus -  COVID-19 e pelo Comitê Municipal de Gestão 

de Crise para que seja liberado o acesso gradativamente da população aos 

seguintes espaços: Praças esportivas, Campos de Futebol, Canchas Esportivas, 

Jogos de Sinuca e Bocha, Pista de Caminhada em Parques e Caminhada no 

Estádio Municipal Roberto Brzezinski?  

 

- Caso já tenha realizado, o Município tem alguma previsão de data para 

essa reabertura? 

- Quais medidas de higienização e prevenção o Município tem condições 

de implantar nesses locais, especialmente nos parques Municipais?  
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Justificativa:  

A presente proposição visa levantar informações para repassar a população 

que solicita a reabertura dos locais acima citados, para que gradativamente e com 

segurança possam voltar a realizar suas atividades físicas e de laser a fim de auxiliar na 

melhora de suas condições físicas e mentais através da prática de esportes diversos. 

 

 

  

 

P. Deferimento, 

 

SALA DAS SESSÕES, 25 de agosto de 2020. 

 

 

 

                 JADIR SOARES- PEPITA                                                                        

                               Vereador 
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